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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marabá Paulista, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marabá Paulista 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.marabapaulista.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/maraba_paulista
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARABÁ PAULISTA

Controladoria Geral do Município

Unidade de Controle Interno

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
MUNICIPÍO DE MARABÁ PAULITSA

ATA DA TERCEIRAREUNIÃO ORDINÁRIA DA UNI-
DADE DE CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO DE 

MARABÁ PAULISTA
Aos 16 de abril de 2021 reuniram-se os membros 

da Unidade de Controle Interno do Municipio de 
Marabá Paulista, a saber, ELCIO DE PAULA SOUZA 
FILHO (coordenador), MARCELO FERRARI TACCA 
e ROSIMEIRE APARECIDA DA COSTA (auxiliares), 
para  as seguintes deliberações:- Por intermédio de 
oficio escrito, o Chefe do Setor de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal comunicou a UCI a obtenção da 
relação dos nomes de todos os servidores municipais que 
se aposentaram junto ao INSS mas que continuam em 
atividade, num total de 29 servidores; tais servidores, pese 
recomendação anterior dessa UCI ao Prefeito Municipal 
para que fossem desligados do serviço público, ainda 
permanecem normalmente exercendo suas atividades, 
o que contraria parecer do Departamento Juridicio, bem 
como parecer do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo; diante disso, por sugestão do coordenador ELCIO 
DE PAULA SOUZA FILHO, foi deliberado que, novamente, 
o Prefeito Municipal deveria ser notificado prontamente a 
declarar vagos os cargos ocupados por tais servidores, 
afastando-os do exercício do serviço público, nos termos 
da legislação municipal vigente, sendo que tal notificação 
deverá desta vez ser acompanhada pela lista dos 
servidores encontrados pelo Setor de Recursos Humanos 
da Prefeitura, o que foi acolhido por unanimidade; que 
ainda por sugestão do coordenador ELCIO a identidade 
dos servidores seria mantida em sigilo no âmbito da UCI, 
para preservar a intimidade de todos; a UCI propõe essa 
medida, dentre outras razões de ordem legal, também 
para promover a readequação das despesas com pessoal 
que se encontram bem acima do permitido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Nada mais havendo a tratar foi 

encerrada a reunião lavrando-se a presente ata que sera 
publicada no Diario Oficial do Municipio. Maraba Paulista, 
9 de março  de 2021

ELCIO DE PAULA SOUZA FILHO

ROSIMEIRE APARECIDA DA COSTA

MARCELO FERRARI TACCA
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